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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00301/2021, a servidora com cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, senhora 
JOICE DE FATIMA CUSTODIO ALMEIDA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. n°. XX.XXX.075-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.168-09, 
matriculada sob nº. 4.874, Função Gratificada, no percentual de 20% (vinte por cento), 

do vencimento básico de carreira. 
 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/01/2021. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 085  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione Lemos, no uso das atribuições 

legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2016, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 009/2016 para que no período de 27 de 

janeiro de 2021 a 02 de fevereiro de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

18º 
 

JOELMA ALVES 
TEIXEIRA ROX 

 
2302 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS  

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 26 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 003/2021 
 

 O Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Jaguariaíva – PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o 
Decreto nº 003/2021, com a Lei nº 2644/2017 e ainda diante da necessidade 
administrativa desta Autarquia Municipal;  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, com base no protocolo sob nº 049/21, a partir do dia 
26 de janeiro do corrente ano, a Senhora RENATA TIEMI UESUGI, RG nº 
47.733.XXX-X SESP/SP, CPF sob o nº 391.430.XXX-XX do cargo em provimento 
efetivo denominado ADVOGADA do Quadro de Pessoal do SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaguariaíva/Paraná.  
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir de 26 de janeiro de 2021, revogados as disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Anote-se 

 
Jaguariaíva, 26 de janeiro de 2021. 

 
PEDRO LEOCÁDIO DELGADO 

Presidente do SAMAE 
Decreto nº 003/2021 


